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LEIS 
LEI N" 1.425 I 2005- PMM 

Dispõe sobre a Criação no 
Município de Macapá, do 
Conselho de lntegra~o c 
Participáçlio da Comunidade 
Ne&ra, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

~ 

Faço saber que. a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente c 
eu promulgo, nos teJ1nos do disposto no art. 203, § 7°, 
da Lei Orgânica Mun!s:ipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída nos termos desta Lei, a 
criação do Conselho. de Integraçl!o da Comunidade 
Negra no Município de Macapã, com a finalidade de 
implementar, Politicas de Açõt:s afirmativas para a 
população Afrodescendentes. 

Parágrafo único. Compreende-se como 
afrodescendentes as raças negra c parda, assim 
defmidos, quando necessário, por autoclassificaçao. 

Art 2" Fica criado, junto ao Gabinete Civil da 
Prefeitura Municipal de Macapã, o Consêlho de 
Integraçl!o e Participação da Comunidade Negra, 
composta dos seguintes membros c respectivas 
indicações: 

I - 06 representantes do Poder Executivo 
Municipal a ser indica?o pelo Pre~eito sendo: 

a) - OI (um) representante da Guarda Municipal; 
b) - O I (uml representante da Secretaria de 

Planejamento e Coordenaçllo Geral; 
c) - OI (um) representante da Secretaria de 

Educação e Cultura; 
d) - O I (um{ representante da Secretaria de 

Saúde; 
e) - 01 (um) representante da Secretaria de 

Cultura, e 
f)- OI (um) representante do Gabinete Civi l. 
11 - 02 (dois) representantes do Poder Judiciário 

devendo ser indicado pelas respectivas autoridades de 
sua maior representatividade; 

a)- 01 (um) representante do Ministério Público; 
b)- OI (um) representante do Fórum de Macapá, 
Ili - 02 (dois) representantes do segmento 

estudantil, sendo indicado pelas suas respectivas 
representações; 
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a)- OI (um) representante do DCE/UNIFAP; 
b) OI (um) representante da União 

Metropolitana dos Estudantes Secundaristas de 

Macapá!UMES, 
lV - 04 (quatro) representantes da Sociedade 

Civil Organizada a serem escolhidas por afinidade de 
defesa dos interesses dos afrodescendentes em consenso 
próprio. 

§ 1 o O Conselho definirá o modelo de sua 
estrutura administrativa e de composição de cargos em 
plebiscito interno. 

§ 2• A Comiss!o poderá dispor sobre, a 
constituição de subcomissões, e grupos de trabalho para 
análise e discussão de temas específicos. 

Art. 3• O referido Conselho será um órgão 
interligado à Secretaria Extraordinária para PoHticas 
Afrodescendentes da Comunidade Negra, a qual terá a 

) ncumb_êQcia'de fortalecer e apoiar suas ações. 
Art. 4" Compete ao Conselho de Integração e 

Participaç!lo da Comunidade Negra do Município de 
Macapá:· 

I - elaborar e propor políticas de Ações 
Afumativas para a Populaçllo Afrodescendentes para 
todo os segmentos e áreas sociais a serem especificadas 
no Plano de Trabalho Anual: 

11 - .apoiar, avaliar e superviSionar a 
implem.en)ação. da. política, sugerindo. a . adoções .de 
medidas 'cte aju~te . e da garantia de contmUidade efetiva 
de' suas ações; 

Ill , - realizar oficinas c cursos sobre ações 
afirmadva~ para a populnçllo negra, bem como 
campanhas de conscientizaç!lo para os problemas de 
exclusllo social,, defesa e garantia de seus direitos; 

IV .- coordenar a realização do censo sócio
econômico da populaçlio negra no Município de . •' . . 
Macapá; · 

V - ~onnibUir para o atendimento e a orientação 
dos indivlduos que sofrr rem discriminação racial; 

VI - interagir .:m conjunto com a Secretária 
Extraon.:l.i"*rill. para Poll.ticas Afrodescendentes j~~to ~o 
.INCR.A , soluções para dirimir problemas de laufund10, 
reco~nccimenw , de titular'·zaçllo de terras das 
comunidades, 

Art. ~· Esta Lei entrará e 
publicação 

';y, 

I ' 

.. 
I o,! . { 

' ".4',, 

•·' .. 
I ' 

. ' 

LEI N" 1.426 /2005 - PMM 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
das agências bancárias, no 
Municlpio de Macapá, 

colocarem à disposição dos 
usuárids, pessoal suficiente no 
setor de caixas, para que o 
atendimento seja efetivado em 
tempo razoável. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu prom'ulgo, nos termos do disposto no art. 203 , § 7", 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1" Ficam as agências bancárias, no âmbito do 
Município de Macapá, obrigadas a colocar à disposição 
dos usuários, pessoal suficiente, no setor de caixas, para 
que o atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

Art. 2" Para os-efeitos desta lei, entende-se como 
tempo razoável para o atendimento: 

I - até 30 (trinta) minutos em dias normais; 
11 - até 45 (quarenta e cinco) minutos em vésperas 

ou após feriados prolongados; 
IIl - até 60 (sessenta) minutos nos dias de 

pagamentos dos funcionários públicos municipais, 
estaduais e federais. 

§ 1 • Os bancos ou suas entidades representativas, 
informarão ao órgão encarregado de fazer cumprir esta 
lei, as datas mencionadas nos incisos H e IJI. 

§ 2• O tempo máximo de atendimento referido nos 
incisos I, n e Ili leva em consideração o fornecimento 
normal dos serviços essenciais à manutenção do ritmo 
normal das atividades bancárias, tais como energia, 
telefonia e transmissão de dados. 

Art. 3" As Agências bancárias têm o prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data da publicação desta lei, 
para adaptarem-se às suas disposições. . . 

Art. 4" O não cumprimento das disposições desta 
Lei sujeitará o infrator.às seguintes punições: 

I - advertência; 
U - multa de 3 saiários mlnimo; 
m - multa de 5 salários mínimo, até a s• (quinta) 

reincidência; 
IV - suspensão do alvará de funcionamento, após a 

5" (quinta) reincidência. 

Art. s•. As denúncias dos munlcipes, devidamente 
encarregado de zelár pelo CW]Jlrimento ~es~a . lei. 
concedendo direito de defesa a banc..o e/ou mst1tutção 
bancária. 

Art. 6° Esta I · entra em 
após a sua publicaçã . 

----------------·--· . 

'' . . . ~, 
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LEI N" 1.428 I 2005 - PMM 

Cria o Programa Municipal 
de Combate à Fome. 

OPRESIDENTE 0). CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, •) Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 203, § 7°, 
da Ui Orgâriica·Municipal, a seguinte Lei: 

Art. t• Fica criado o Programa de Combate à 
Fome, constituído das seguintes ações programáticas. 

I - classificação da população segundo o grau de 
desnutrição; 

11 - fornecimento de complementaç!io alimentar 
gratuita à população desnutrida. 

Art. . '2° A classificação da população, segundo o 
graú · de'· 'àésiiutriçil6, · a ser feita por técnicos 

tTCi especializados dos centros de saúde, com base na 
O. análise sócio-econômic!t' e nutricional da populaç!lo 

alvo, abrange as seguintes categorias: 
I - risco nutricional, que é a desnutrição de 1 o grau 

ou procedência de núcleo com renda familiar menor ou 
igual a 3 (três) salários minlmos; 

li - urgência nutricional, que é a dcsnutriçao de 2° 
grau,_ou',proc~dência de núcleo com renda familiar ou 
igual a 2 (dois) salários mínimos; 

UI ~ ·emergência nutricional, que é a desnutrição de 
3° gr'au o~ procedência de núcleo com renda familiar 
menor ou ígual a 1 (um) salário mínimo. 

Art. 3• O fornecimento de complementação 
alimentar gratuita à popu!ação desnutrida, será feito da 
seguinte form~: 

I - . oferecimento de refeições diariamente aos 
ben~ficiáriqs,' nas condições estipuladas no artigo 
seguinte; ..... . 

II - disn:iquição de gêneros alimentlcios essenciais, 
liofiliza~osJ 'lácteo-proJéicos e farináceos, enriquecidos 

fl• nas administrações regionais por seu órgão competente, 
em ~uantidade prop'orcional à classificação obtida pelo 
beneficiário nos ~tros de saúde, nos termos do art. 2°. 

· Art.-4" O Ex~cutivÔ implantará sistema de parceria 
com a iniciativa Rriva~a, .Governo Estadual e Federal 
visando à realização .do programa de oferecimento de 
alimentação previsto nesta Lei. 

Art. s• Os alimet1tos serão distribuídos em 
e!J\balagens p~QJ?rias, nos horários de almoço e jantar. 

. § 1 ° p ~rg!io responsável pelo serviço de 
abastecimento no Município, com a colaboração de 
técnicos de saÜde especializados e considerando as 
classificações do art. 2°, estabelecerá diferentes padrões 
de preparo e composição do alimento, visando atender 
necessidades especiais decorrentes da idade de situações 
especificas, como a de mulheres grávidas, nutrizes e 
outros. 

§ 2° As embalagens deverao especificar o padrão 
da c~p:li<fa que contiverem. 

§ 3° Os beneficiários deverão ser informados dos 
locais onde reeeberão seus alimentos. 

f\rt. 6° As embalagens serão entregues mediante 
recibo, nos locais de distribuição, pelas empresas 
privadas interessa!Jas . ~m participar do sistema de 
parcery~. . , 

t • •• 

..... ... __ 
·-

l, 

§ I o São empresas privadas interessados os bares, 
hotéis, restaurantes é similares cadastrados nas 
administrações regionais ou órgão competente da 
administraçllo central. · 

§ 2° As embalagens pestinadas a creches públicas e 
comunitárias, a núcleos àe atendimento à criança e ao 
adolescente ou a asilos serão entregues diretamente 
nesses locais. 

Art. 7° O Executivo estabelecerá as condições de 
contrapartida para ns empresas privadas interessadas em 
participar do sistema qe parceria proposto. 

Art. s• O ofer~cimento de n:f~ições diretamente 
aos beneficiários do Programa Municipal de Combate à 
Fome, instituído por esta Lei, dar-se-á na moradia dos 
mesmos, desde que se cadastrem previamente junto ao 
Executivo. 

§ I o O cadastramento de que trata o caput será pela 
Prefeitura, com a colaboração de escolas públicas, 
Unidades Básicas de Saúde, Associações Comunitárias 
e Entidades Religiosás, Sociais, Beneficentes e 
Filantrópicas. 

§ 2° São considerados beneficiários, para fins deste 
artigo, os menores de rua, os desempregados, os sem
casa, os mendigos e as pessoas com as condições de 
desnutrição prevista no art. 2°. 

§ 3° Serão colocados, nos locais de grande 
aglomeração popular e nos prédios municipais de 
atendimento ao público, cartazes contendo informações 
sobre o cadastramento de que trata este artigo, bem 
como informações sobre, o Plano Municipal de Combate 
à Fome. 

§. 4° As condiÇ~es de cadastramento dos 
beneficiários serão previ~tas em decreto que não poderá 
limitar o acesso daqueles que necessitem do programa 
previsto neste artigo. 

§ 5° Sendo neces.sária alguma dilig~ncia para 
confirmar o estado de necessidade do solicitante de 
cadastro, deverá este receber o apoio alimentar até que 
se ultimem as providências cabíveis. 

Art. 9" O oferecimento de alimentação destinar-se
á à complementação alimentar in loco de populações 
carentes em caráter emergencial ou àqueles que nlio 
possuam local certo de moradia que possibilite a adoção 
do sistema prescrito nos artigos anteriores para eles. 

Parágrafo único. Aplica-se ao oferecimento de 
alimentação de que trata este artigo, no que couber, a 
prescrição dos artigos anteriores, exceto no que se refere 

às embalagens, pois o alimento deverá ser consumido 
no próprio local. 

Art. 1 O. O Poder Executivo deverá regulamentar 
esta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua publicação. . 

Art. 11. As despesas com ~ex~cuçao desta Lei 
corretilo por conta das dotações o çament rias próprias. 

Art. 12. Est Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

NES, e .J8 

Presidente da CAma a unlclpal d 

-~ ftiSII lt' 11 llfl i 
~-.lleh u~tm.m; - c a~t3 
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LEI N" 1.429 / 2005- PMM 
.... t .. .. 

o ' • 

i . • • 1 •• • 

Cria a Ouvidoria Geral do 
Munlcfplo de Maeapá, e 
dá outras providências. 

··: ·· O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAC.M»Á: . 

... 
·. · ~~ . Faço· ·saber que a Câmara Municipal de Macapá 

~ ·aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
... -~~ . P~m,!Jigq, !los ~e.rmos do disposto no art. 203, § 1•, 

da Le1 Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica coada na Prefeitura Municipa"l de 
Macapá, órgllo independente, com autonomia 
administrativa, orçamentária e funcional, tendo por 
objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a 

·~<pr~.ser,y~ç~o'-dos princípios de legalidade, moralidade e 
eficiência dos atos dos agentes da administração Direta 
e Indireta, inclusive das empresas públicas e sociedades 
nas quais o Municipio detenha capital majoritário, e 
entidades privadas de qualquer natureza que operem 
com recursos públicos, prestação de serviços à 
população. 

Art. 2" A Ouvidoria Geral do Município de 
M,acapá tem as seguintes atribuições: 

I -. receber e 1\purar denúncias, reclamações e 
represéiÍtaÇões . sobre atos considerados ilegais, 
atbi~os, dC?SOOeStOS, OU que contraírem O interesse 

. púl;>Iico dQ Municlpio de Macapá, empregados da 
Adrni?istração ~ndireta, agentes pollticos, ou por 
pessoas, tlsicas ou jurldicas, que exerçam funções 
paraestatais, mantidas com recursos públicos; 

IT - realizar diligências nas unidades da 
Adrninis,traç!lo, sempre que necessário para o 
desenvolvimento de seuo; trabalhos; 

. Ill- proceder a correções preliminares nos órgãos 
da Adrrlinistração; 

IV - manter sigilo, quando solicitado, sobre 
denúnCias e reclamações, bem como sobre fonte, 
providenciando, junto aos órgaos competentes, proteção 
aos denuncl<\fltes; 

• 
1 

V - manter serviço teleffinico gratuito, destinado a 
rec~;ber denúncias ou reclamações; 

VI - realizar as investigações de todo e qualquer 
ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado 
arquivo ~e docurnentaçao relativa às reclamações, 
denúncias e. representações recebidas; 

VII : promover estudos, propostas e gestões, em 
colatx?raçao com os demais órgãos da Administração 
Municipal, objetivando aprimorar o andamento da 
máquín~ administrativa. 

ym · ela~rar e publicar, trimestral e 
anualmente, rel~tório de suas atividades; 

)?C - realiÍ.ar · seminários, pesquisas e cursos 
versando assuntos de interesse da Admínistraçao 
Múnicípal, no que tange ao controle da coisa pública. 

Art. 3" Compete ·ao Ouvidor Geral do Município 
de Macapá: 

I - propor aos órg!los da Administração, 
resguardadas as respectivas competências, a instauração 
de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à 
apu~ção de responsabilidade administrativa, civil e 

\ o 
,,· .. \, 

criminal, fazendo à Policia Civil ou ao Ministério 
Público ou ainda ao Poder Judiciário as devidas 
comunicações, quando houver indicio ou suspeita de 
crime; 

II - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, 
de qualquer órgão municipal, informações, certidões, 
cópias de documentos ou volumes de autos relacionados 
com investigações em curso; 

UI - recomen~ar a adoç!o de providências que 
entender pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento 
dos serviços prestados à poputaçao peta Administração 
Pública do Municfpio de Macapá; 

IV - recomendar aos órgãos da Administraçao a 
adoção de mecanismos que dificultem e impeçam a 
viotaçao do patrimônio público e outras irregularidades 
comprovadas; 

V - encaminhar ao Tribunal de ContaS do 
Município noticias de fatos apurados e sua n:spectiva 
documentação, nas matérias de sua competência; 

VT - celebrar termos de cooperação com entidades 
públicas ou privadas nacionais, que exerçam atividades 
congêneres às da Ouvidoria. 

Art. 4° A Ouvidoria Geral do Municíp io de 
Macapá será dirigida pelo Ouvidor Geral, que gozará de 
autonomia e independ!ncia, indicado em lista tríplice 
pela Comissão Municipal de Defesa dos Direitos 
Humanos e nomeado pela Prefeitura para um mandato 
de 02 (dois) anos. 

§ I • O Ouvidor Geral poderá ser reconduzido ao 
cargo uma única vez, por igual período. 

§ 2° O cargo de Ouvidor Geral será exercido em 
jornada completa de trabalho, vedado o exercício de 
qualquer outra atividade remunerada, com exceçao do 
magistério. 

§ 3° O Ouvidor Geral somente poderá ser 
destituído por iniciativa da Prefeitura, desde que tal ato 
seja fundamentado, em decorrência de conduta 
incompativel com o exercício do cargo, devidamente 
comprovada, com a -anuência da Comissao de Defesa 
dos Direitos Humanos, por deliberação da maioria 
absoluta dos seus membros, ouvido previamente o 
Conselho Consultivo da Ouvidoria Geral. 

Art. s• A Ouvidoria Geral do Município de 
Macapá compreende: . 

I - Gabinete do Ouvidor; 
IJ- Assessoria Técnica; 
III - Assistência Administrativa. 
Parágrafo único: O Ouvidor Geral será 

substituído. nos seus impedimentos, pelo seu Chefe de 
Gabinete. 

Art. 6" Fica instituída a referência "OG". com 
valor correspondente àquele atribuído à refer!ncia DAS
I 6, passando a mesma a integro/ o Anexo 11, Tabela A . 
Cargos de Provimento em Co~issão, a que se refere o 
artigo. · 

Art. 7" Est vigor a 
partir da data de sua 

de janeiro 

•_.__:__..;!.~.:.__ ____________________________ _ 

o., 
' 

=· f ' !. . . 
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.. :. , , : ~El N• 1.43Ó /2005 - PMM 

:\ . . 
t .:. 

Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Coordenadoria 
Especial da Mulher. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE'MACAPÁ: 
I, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos tertnos do disposto no art. 203, § 7°, 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

· Art. t• Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
a Coordenadoria Especial da Mulher, vinculada a 
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Comurl'itáriaJSEMT AC, cem o objetivo de defender os 
direitÔs hwnanos· das ri,ulheres visando assegurar o 
exercício pleno de sua participação no desenvolvimento 
social, econôtnfco, polftiéo e cultural da cidade, 
multiplicando cÓnhecimentos para toda a comunidade 
em geral. · 

Parágrafo 'único. A Secretaria a que se refere o 
caput tem por fmalidade elaborar, coordenar e executar 
políticas públicas, visando garantir, proteger e difundir a 
participação da mulher no processo social, econômico, 
polftico e. cuttura,l do Município. 

-:- - ~rtJ j.• .tompete a Coordenadoria Especial da 
Mulher: '' 

I - elaborar, coordenar, controlar, monitorar e 
executar J\lanos, programas e projetos relativos à 
comunidade feminina no âmbito do Município. 

·li <,:\ 6~l~or~r.. ,~m os demais órgãos da 
administraÇão• o municipal na elaboração e 
implementa~q,d~.pollri~~ voltadas para o atendimento 
das necessidadys .do públ~c.o·'feminino. 

m -des,et;tvolver estudos e pesquisas relativas ao 
universQ feminino, objetivando subsidiar o 
planejamentÓ das açeyes públicas para este seguimento 
no !JlW)icipio. . <it 

.. .IV ,- firmar, convênios, parcerias e contratos com 
o~!f.C?~ ... Ç>rganis~ofo, públicos e privados, visando à 
el~~ção de pro~rrunas c projetos direcionados as 
mulherps. ;-!;; 'v i 

a,..L!. X:,- ,9 rgqpjfr e promover a realização de 
seminários, .Fursos, congressos, fóruns e similares para a 
discussão de, . teJT!as relativos ao segmento e que 
contribuam plp"~ a assimilaç_lo e conscientizaçllo dos 
problemas relatiyQs a comunidade feminina. 

VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da 

legislação que assegure o direito das mulheres. 
VIl - ·propor a criação de canais de 

participação popular junto aos órgãos municipais 
voltados para o .átendimento das questOes inerentes as 
mulheres especialmente relativas á: 

a) - educação; 
b) - saúde; .< 1 
J::)- segurança;, 
<Ü - emprego; 
e) -natalidade; 
t) - discriminaçllo; 

. "' 
I, ' • I 

: .. 
1 

•• .;tc ' ..... .: -"·· :-:.t.•r· .. 
"v'i! · ' '00:• 

a data de sua 

de janeiro 

LEI N° 1.432/2005-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP~: .. 
Faço saber que a Cimara Munldpal "' 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" O Regfmc Próprio de Previdincla 
Social dos servidores Pllbllcos titulares de cargos 
efetivos, doa inativos e dos pensionistas do 
Municlplo de Macapá, de caráter contributivo e de 
filillçio obrigat6ria, criado pela Lei n° 976/99-
PMIM, de 24 de junf!o de 1999, destina-se a 
assegurar a cobertura dos beneficios, na forma de 
lei •peclfica. 

Art. 2" O custeio do Regime Pr6pn'o de 
Previdência será constltuldo pelas seguíntes 
contribuiç6es sociais: • 

I - contribuiçio social mensal do 
servidor público efetivo do quadro de penoai do 
Munic:ipio de Macapá, de suas autarquias e 
fundações, mediante o recolhimento de onze pr~; 
cento, incidente sobre a totalidade da base d .. • 
contrlbulçio. · 

II - contrlbulçlo social mensal do 
Municlplo de através doa 6rgios doa Poderes 
Legislativos e Executivos, Autarquias e 
Fundaç6es, mediante o reculhimento· do 
percentual de vinte e , dois por cento, Incidente 
sobre a m•ma base de cilculo das contrlbulç6cs 
dos respectivos servidores ativos e inativos e 
pensionistas, devendo o produto de sua 
arrecadaçio ser contabilizado em conta 
especifica. 

III - contrlbulçlo mensal do eeguradQ, 
mediante o recolhim•nto das contrlbulç6es 
p-soais e patronais, • mencio11ad• nos Incisos 
anteriores, no c:aso de ihexista,..c:ia ou suspensio 
de remuneraçio, considerando como base de 
ciiculo a remuneraçio a quo teria direito se 
estlvesae em exerclclo. 

§ 10 Entende-se como base de 
contribuiçio o vencimento do cargo efetivo, 
ac:rescido das vantagens pec:unlárias 
permanentes estabelecida• em lei, os adicionai• 
de caráter Individual ou quaisquer outras 
vantagens, cxcluldas: 

I - as diárias; 
II - ajuda de custo; 
ni - a lndenlzaçlo de transporte; 
IV - o satirlo famlllil. 

§ 20 Incidirá contrlbuiçio 
previdenciária sobre a parcela percebida pelo 
.ervidor público efetivo em decorr6ncla do 

r IIXerclclo de cargo em comiulo ou função de 
. ~nflança paril efeito do c6Jculo do beneficio a ser 

I' 

.. 

l 
I 
f 
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•·, ·con~!Ktido com fundamento no art. 40 da 
Constituiçio Federal, respeitada, em qualquer 

' hipótese, a limitaçio estabelecida no § 2° do 
· ..:. 'citado.'íi'rtlgo. 
. ....; 1 ... ,~ .... .. "'' 

'. §'3'o t: vedada a concaslo de remis.ao ou 
anistiá das contribuiçõea sociais de que trabim os 

' lnci~s I e II deste artigo, para d6bltos em 
·montante superior ao fixado em lei 

·. complemen~r, definida no § 11, do art. 195, da 
çonstJtulçio ~ederal. 

. . , ... 
! J ; § ,f.~ A despesa liquida com pessoal 
'J .. ~.~· ll)atlvo . e .,;p.c:nslonista do Regime Próprio de 
· , '< Previdl ncla pio' poder6 exceder a 12% (doze por 
!; · ... -~~tô) . 4áÇ1 receita corrente liquida em cada 
"

1
" • ~er~it:lo ' firiance1ro do Municlplo de Macapá, 

· ::-.b.b~âdofo limite do dobro da contribuiçio do 
l:)legilii*C~ • .' .endo a receita corrente liquida 
•. calcul.fd,

1
,c!'nforme a Lei Complementar n° 101, 

de 04: de maio de 2000. 
.• , ' . ·I. ,: 

. , ;, . \ · ' ,. , .§ -5° Entende-se, para os fins desta Lei, 
:.~:.-;:- coj;(q.~~a liquida à diferen~ entre a despesa 

total com pe11oal inativo e pensionistas d•te 
.regime e a contrlbuiçio dos respectivos 
~urados . . , ... .....:.:~ ;, ,:. " . 

. f~ .' ·· '· " § 6° Nio ser6 permitido a o segurado 
'•anteCipar o pagamento de contrlbuiçõea, pera fins 

··'·1de'receblmento de beneficios. 
•. I~ ·,• 

. Art. 7° O Hrvidor público titular de 
• ' cãr!'fo 'éfetivo, quando cedido a órgio ou entidade 
~''de"outró ente da federaçlo, com ou sem ônus 

/ 'pa'ra ·'o· cessionário, permanecerá vinculado 110 

.-· regl!tJé 'ele y rlgem. 
to.! • · .. •I. ~ •. 

• 1 • Art. 3° Os aposentados e pensionistas 
· ' de ·quaíquér dos Poderes Legislativos e 

··!'...,. Elt~utlvos; • lncluidas suas Autarquias e 
. d '· Jfund~i./"'~n1rlbulrlo com onze por cento, 
;-.- -~i.'~!en~~- ~9~~~ o valor da parcela dos proventos 

·~e,, aposel)tadol'las e pens6es concedidas de ? 'a~r~o'.\~om O.· critérios estabelecidos no art. 40 
·'.\,"'cf-~i;'nstltuJÇI'o F.ederal e pelos artigos 2° e 6° da 

Errial]êla ~1Consmuclonal n° 41, de 2003, que 
~- IIÚpere o limlté · mixlmo •tabelec:idos para os 

benafitlos.do reglme geral de previd6ncla social. 
•• ., - i 

~'·.;.. o •,,_ Art. 40 Os aposentados e pensionistas 
" di• qúalquer dos poderes Legislativo e Executivo, 

inclufdas suu a utarquias e fundaçiSes, em gozo 
• ,,, ~desses beneficios na data de publlc:açio da 

... Emenda Constitucional n° 41, de 2003, 
contribulrlo com onze por cento Incidente sobre 

"'as~ pa{celas dos proventos de a posentadoria e 
< SM;n~ que supere c inqüenta por cento do limite 

~ · ' mhlmo estabelecido para o regime geral de 
p revldi ncia aoelal. 

.: , Par6grafo único. A contrfbuiçio de que 
'" trata ' 'O caput lncidir6 sobre os proventos de 
' <liposéntadorlas e pens6es concedidas aos 
servidores e seus dependentes que tenham 
cu~p~ldo .todos os requisitos para obtenção 
desses beneficios com base nos critérios da 

'-' leglslaçlo vigente até 31 de dezembro de 2003. 
"" . , . , ~~·· •.' .. t' .. 

·· • '-' · •'<- lr,. .~·Art', . 5° O servidor ocupante de cargo 
··•'efetivo que tenha completado as exlglncias para 

•' •: a .a~·ntadorla volunt6rill eatabelec:lda na alfnea 
· , ... .,.-~ dó lndso III do § 1° do art. 40 da 
• Cõnstltuiçlo, no § 5° do art. 20 ou no § 1° do art. 
-3° cW Eme~a Constitucional no 41, de 2003, e 

:·que opte' ,POr permanecer em atividade far6 jus a 
-. abono de ·-permanlncia equivalente ao valor de 

sua contrlbulçlo previdencl6rla até completar as 
exigbclaa. para aposentadoria compuls6rla 
contidas no lrldso D do § 1° do art. 40 da 
Conlltltuiçlo. 

-.·' 

..:'·~ l• ~-~ 

.......... >1: 

-~-· j 

'• , .. 
~: nr !1 f , 

·.":"" ·~ ...... r~• 
. . C.~:,~:~<~ ~ 

; ,'l"!l ·~·v.·~ 

• :.c. • J'" ... ~ .. 

. • ·'J''4\.:,. \._ ..... ·. 
a. • ., • 

Art. 6° A "fundação Macapá Previdê ncia 
- MACAPAPREV é a Unidade Gestora do Regime 
Próprio de Previdência do1 servidora públicos do 
Municiplo de Macap6, nos termos da Lei 976-PHM, 
de 24.de junho de 195151 . 

••• l 

Art. 70 Vetado 

Art. 8° O recolhimento das 

I 

'· 
I .. 

contrlbulç6es doa segurados obrigatórios e dos 
empregadores ser6 efetuado a MACAPAPREV até 
o so (quinto) dia após a data em que for devida a 
remuneração doa servidores ou segurados, 
observadas u dlsP,osiç6es regulamentares. ,, 

§ 1° As contribuições pagas em atraso 
ficam sujeitas à atuallzaçio pelo INPC, além da 
cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) 
por m& de atraso~ ou fraçio e multa de 2% (dois 
por cento), todo~ de car6ter lrrelev6vel, sem 
prejuizo da responsablllzação e d111 dema is 
penalidades previstas n-ta Lei e leglslaçi o 
aplic6vel. 

(• 
§ 2o qs segurado licenciado ou nio-

remunerado que, deixar de contribuir pera o 
regime de previdência de que trata esta Lei, por r 
mais de tris meHs consecutivos, ou seis mues } 
alternadamente, tiu6 seus direitos suspensos até ~. 
o restabelecimé nto e regularlzaçi o da s 
respectivas contrlb uições. 

Art. go O Munlclpio de Macapâ é 
responsável pela cobertura de eventuais 
insuficlenclas financeiras do regime, decorrentes 
do pagamento de 'benefícios previdenciá rios . 

Art. 10. A taxa ~ administração pa ra 
custeio do regime próprio de previdência, nio 
poder6 exceder -a 2% (dois por cento) do valor 
total da remuneraçio dos servidores do 
município . 

Art. 11. Esta Lei entre em vigor na d a ta 
de sua publicaçi9. 

Palácl~ LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 25 de janeiro de 2005. 
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